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DECRETO Nº. 025/2016 
 
 
 
“DECRETA LUTO OFICIAL POR TRÊS DIAS NO MUNICIPIO 
DE COLÍDER-MT” 
 
 
 

  

O Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, Senhor NILSON JOSÉ  DOS 

SANTOS, no uso de suas atribuições legais: 

 

DECRETA: 

 

Artigo 1º - Fica decretado Luto Oficial no município de Colíder-MT no período de 07 a 09 de março 

de 2016, em virtude do falecimento da Senhora Dijalma Andrade dos Santos . 

 

Artigo 2º - Ficará suspenso o expediente interno e externo do Paço Municipal e da Secretaria 

Municipal de Ação Social. 

 

Artigo 3°. As demais secretarias e/ou Departamentos não citados no artigo anterior funcionarão 

normalmente. 

 

Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Colíder-MT, em 07 de março de 2016. 

 
 
 
 

NILSON JOSÉ DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 


